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falimentar e processual civil (art. 51 c.c. o art. 189, “caput”, da LREF c.c. o art. 319

“Dos requisitos da petição inicial previstos na legislação processual, não se aplicam à recuperação judicial: 

ao processo de recuperação judicial)”. (Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de 
empresas: curso avançado em direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, n. 10.1.1, pp. 

“(...). Deve

de 5 anos; e (viii) não ser condenado por crime falimentar”. (Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. 
“Recuperação de empresas: curso avançado em direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 

“É requisito da petição inicial, em pedidos de recuperação judicial, a apresentação das causas concretas que 

recuperanda, ‘não sendo admitida simplesmente uma exposição genérica da situação macroeconômica (...), para 
financeira poderia ser superada’. 

proteger justamente a operação ineficiente?”. (Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação 
de empresas: curso avançado em direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, n. 10.1.4, 

“(...), a reforma da Lei nº 14.112/2020 acrescentou ao regime de insolvência que o ‘valor da causa 
corresponderá ao montante total dos créditos sujeitos à recuperação judicial’ (art. 51, § 5º, LREF).

–
de justiça de cada estado”. (Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: 

ia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, n. 10.1.17, p. 465).

D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

, 
c
o
n
fo

rm
e
 M

P
 n

º 
2
.2

0
0
-2

/2
0
0
1
, 
L
e
i 
n
º 

1
1
.4

1
9
/2

0
0
6
, 
re

s
o
lu

ç
ã
o
 d

o
 P

ro
ju

d
i,
 d

o
 T

J
P

R
/O

E

V
a
lid

a
ç
ã
o
 d

e
s
te

 e
m

 h
tt
p
s
:/
/p

ro
ju

d
i.
tj
p
r.

ju
s
.b

r/
p
ro

ju
d
i/
 -

 I
d
e
n
ti
fi
c
a
d
o
r:

 P
J
D

N
8
 6

V
J
N

5
 T

Z
W

W
2
 Y

3
B

X
D

PROJUDI - Processo: 0071948-65.2025.8.16.0014 - Ref. mov. 28.1 - Assinado digitalmente por Parana Tribunal de Justica:77821841000194 (Emil T

omas Goncalves)

30/10/2025: DEFERIDO O PEDIDO. Arq: Decisão



D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

, 
c
o
n
fo

rm
e
 M

P
 n

º 
2
.2

0
0
-2

/2
0
0
1
, 
L
e
i 
n
º 

1
1
.4

1
9
/2

0
0
6
, 
re

s
o
lu

ç
ã
o
 d

o
 P

ro
ju

d
i,
 d

o
 T

J
P

R
/O

E

V
a
lid

a
ç
ã
o
 d

e
s
te

 e
m

 h
tt
p
s
:/
/p

ro
ju

d
i.
tj
p
r.

ju
s
.b

r/
p
ro

ju
d
i/
 -

 I
d
e
n
ti
fi
c
a
d
o
r:

 P
J
D

N
8
 6

V
J
N

5
 T

Z
W

W
2
 Y

3
B

X
D

PROJUDI - Processo: 0071948-65.2025.8.16.0014 - Ref. mov. 28.1 - Assinado digitalmente por Parana Tribunal de Justica:77821841000194 (Emil T

omas Goncalves)

30/10/2025: DEFERIDO O PEDIDO. Arq: Decisão



. “Curso de direito comercial, volume 3: 

direito de empresa: contratos, falência e recuperação de empresas”. 20. ed. 
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–

– –

– –

– –

–

–

Cf. Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso avançado 
em direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, n. 10.1.6, p. 447.
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– –

–

–

– –
–

i.e., sua “impossibilidade não definitiva de 

solver compromissos”. Nesse sentido:

“O objetivo da determinação é o de fornecer informações aos credores sobre as expectativas de entradas e, 

–
embora não costume ser”. (Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de empr
curso avançado em direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, n. 10.1.14, p. 463).

“Como se adjetivou o relatório como “detalhado”, deve ele vir segregado de acordo com competência 

amento (nesse caso, com valores já quitados e valores ainda em aberto)”. (Mattos, 
Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso avançado em direito, economia e 
finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, n. 10.1.1
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Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso 

ito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters 

–

sua “ finitiva de solver compromissos”
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Dada a polissemia técnica de “dificuldades financeiras”

“insolvabilidade”

“crise econômico financeira”

–

“Recuperação de empresas: curso avançado em direito, economia e 

finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, n. 9.1.2, pp. 331

No mesmo sentido, Fábio Ulhoa Coelho, na obra “Comentários à Nova Lei 

de Falências e de Recuperação Judicial”, 2ª ed., pp. 154 e 155, esclarece que o 

ativa e a instrução nos termos da lei e conclui que “Ainda não se está definindo, 

porém, que a empresa do devedor é viável e, portanto, ele tem direito ao benefício” 

processo fazendo parte “da fase deliberativa” 

que “fornecerá os elementos para co ”.
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evitar o que os filósofos chamam de “falácia da composição” –

tentativas de “salvar empregos” em algum setor mais fortemente 
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(Sowell, Thomas. “Economia básica: um guia de economia voltado 

Volume II”. Traduzido por Carlos Bacci. Rio de 

“tipo 1”, em que se liq

“tipo 2”, em que se permite a reorganização de atividades 

empresa”.

(TEIXEIRA JÚNIOR, José Borges. “Apontamentos ao projeto 

de reforma da lei de recuperação de empresas e sua análise econômica”. 

–

“Falência e Recuperação Empresarial”. Coordenados Fredie Didier Jr... 
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(Mattos, Eduardo da Silva. “A falência como condição de 

de toda empresa ser (localmente) importante demais para quebrar” 

“Falência e Recuperação Empresarial”. Coordenação: Fredie Didier Jr... 
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“(...) grupos de sociedades, assim entendidos economicamente como ‘junções entre organizações 
– –

do grupo econômico’. Juridicamente, são entidades autônomas que possuem entre si uma relação de subordinação”. 
(Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas
economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, n. 9.1.11, p. 346).

“Com a reforma promovida pela Lei 14.112/2020, passou se a designar de ‘plano único’ aquele apresentado 

de ‘plano unitário’ aquele apresentado quando deferida a consolidação 
substancial”. (Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de empresas: aspectos teóricos e práticos da 
consolidação processual e substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Fo

“A 

com alcance econômico e patrimonial”.
“Curso de Direito Comercial, Volume 

”. 2
“

” (Bortolini, Pedro Rebello. Aula “on line” proferida em 10/04/2024, do “Curso 
”, da EMAP –

“(...) não há que se falar em atribuição aos credores da decisão de cabimento, ou não, do litisconsórcio. Trata

principal estabelecimento”. Salomão, Luís Felipe; Penalva Santos, Paulo. “Recuperação judicial, extrajudicial e falência: 
teoria e prática”. 7. ed. Rio de Janeiro: For
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https://www.emap.com.br/curso/recuperacao-judicial-falencia/


“Recuperação de empresas e falência: teoria e prática na Lei 11.101/2005”. 

G, “caput”, todas as sociedades devem cumprir os requisitos exigidos pela LREF 

– –

–

–
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G, acrescentado à Lei 11.101/2005, “os 

judicial sob consolidação processual”.

(Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de 

substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023, pp. 116 –

– –
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(Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de 

substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023, n. 2.1

G, acrescentado à Lei 11.101/2005, “os 

judicial sob consolidação processual”.

(Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de 

substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023, pp. 116 –

“e”
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, além de gerar “consequências em relação à competência, ao 

do plano de recuperação”

Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de 

substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023, n

Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de empresas: aspectos teóricos e práticos da 
consolidação processual e substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023, 

Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de empresas: aspectos teóricos e práticos da 
consolidação processual e substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023
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sobre a outra (investida) “influência significativa”, isto é, o poder de 

“Considera

Isso conduz à conclusão de que, ao se referir a ‘controle comum’, a lei está apenas a exigir a coincidência de 

le ou de coligação”. (Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de 
empresas: aspectos teóricos e práticos da consolidação processual e substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023, 

Salomão, Luís Felipe; Penalva Santos, Paulo. “Recuperação judicial, extrajudicial e falência: teoria e prática”. 
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“Curso de Direito Comercial, Volume 2: 

Direito de Empresa”. 23. ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021,

[Bulhões Pedreira e Alfredo Lamy Filho], é “a capacidade de dirigir as 

atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da companhia”. 
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(Salomão, Luís Felipe; Penalva Santos, Paulo. “Recuperação 

judicial, extrajudicial e falência: teoria e prática”. 7. ed. Rio de Janeiro: 

“a formação do grupo objetiva a 

uma delas... como a líder”:

Ulhoa Coelho, Fábio. “Curso de Direito Comercial, Volume 2: Direito de Empresa”. 23. ed. São Paulo: 
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“(...) os credores aceitam voluntariamente a consolidação –

judicial (LREF, art. 50)”. (Scalzilli, João Pedro; Spinelli, Luís Felipe; Tellechea, Rodrigo. “Recuperação de empresas e 
falência: teoria e prática na Lei 11.101/2005”. 4. ed. São Paulo: Almedina, 2023, p. 57

O autor Pedro Rebello Bortolini, discorda da possibilidade da chamada “consolidação processual voluntária”
“Recuperação 

dação processual e substancial”. Nesse sentido, 

“Embora a grande maioria dos autores seja favorável à viabilidade dessa solução, ela esbarra em óbices de 

cogente das normas que disciplinam a manifestação de vontade da coletividade de credores”. (
“Recuperação judicial dos grupos de empresas: aspectos teóricos e práticos da consolidação processual e substancial”. 

, “Considerações conclusivas”, n. 3.1, p. 416).
. “Curso de Direito Comercial, Volume 3: Direito de Empresa: contratos, falência e 

recuperação de empresas”. 20. ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021, pp. 436
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uma sociedade (ou de todas as sociedades do grupo) passam a “responder” 

. “Curso de Direito Comercial, Volume 3: 

Direito de Empresa: contratos, falência e recuperação de empresas”. 20. 
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.”. (Salomão, Luís Felipe; P

“Recuperação judicial, extrajudicial e falência: teoria e prática”. 7. ed. Rio 
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. “Curso de Direito Comercial, Volume 3: 

Direito de Empresa: contratos, falência e recuperação de empresas”. 20. 

–

invocação do “litisconsórcio ativo” vem apresentando no processamento 
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O instituto da consolidação “substancial” afasta a exigência de 

–

– –

–

(Negrão, Ricardo. “Falência e recuperação de empresas: aspectos 

objetivos da Lei n. 11.101/2005”. 7. ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, pp. 
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Salomão, Luís Felipe; Penalva Santos, Paulo. “Recuperação 

judicial, extrajudicial e falência: teoria e prática”. 7. ed. Rio de Janeir

J, “caput”, da Lei nº 11.101/2005, os 

“dispêndio excessivo de tempo ou 

de recursos”

. “Curso de Direito Comercial, Volume 3: Direito de Empresa: contratos, falência e 
recuperação de empresas”. 20. ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021, p. 438
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–

“Recuperação de empresas e falência: teoria e prática na Lei 11.101/2005”. 
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(Ulhoa Coelho, Fábio. “Curso de Direito Comercial, Volume 2: 

Direito de Empresa”. 23. ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021, 
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(Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de 

substancial”. Indaia

“[...] (i) o requerimento conjunto de dois ou mais devedores para o processamento da recuperação judicial 
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(Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de 

substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023

É certo que a expressão “devedores integrantes do mesmo grupo 

econômico”, contida no artigo 69

G (que se refere a devedores que “integrem grupo 

sob controle societário comum”), pois pode haver grupo econ

sob controle societário comum; e (iv) a efetiva ou potencial repercussão da crise entre os devedores”. 
Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de empresas: aspectos teóricos e práticos da consolidação processual e 
substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023
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(Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de 

substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023, n.

se ignorando o requisito “interconexão de ativos ou passivos”, com respaldo no 
Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de empresas: aspectos teóricos e práticos da 

consolidação processual e substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023, n.
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(Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de 

substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023,

poderia sugerir, a menção nele contida ao “excessivo dispêndio de 

recursos” não diz respeito apenas ao 
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(Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de 

substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023,

(Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de 

substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023,
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(Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de 

substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023
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(Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de 

substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023

(Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de 

substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023
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(Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de 

substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023
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(Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de 

substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023
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“ ”

processual "como se pertencessem a um único devedor” (art. 69

outro” (art. 69

devedores apresentarão “plano unitário”, que discriminará os meios de 

recuperação a serem empregados “e será submetido a uma assembleia

s dos devedores” 

“Com a reforma promovida pela Lei 14.112/2020, passou se a designar de ‘plano único’ aquele apresentado 

de ‘plano unitário’ aquele apresentado quando deferida a consolidação 
substancial”. (Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de empresas: aspectos teóricos e práticos da 
consolidação processual e substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023, 

“Determinada a consolidação substancial pelo juiz, caberá aos devedores apresentar um 
)”. 

Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de empresas: aspectos teóricos e práticos da consolidação processual 
e substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023, n
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(Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de 

substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023, 

Em caso contrário, “os devedores devem propor meios de recuperação 

sociedade) ou de “plano único” I, § 1º)”

“[...], a formulação de um plano único, mesmo quando envolva esforços combinados entre os devedores, 

cada sociedade e as regras de governanças aplicáveis”. (Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de 
empresas: aspectos teóricos e práticos da consolidação processual e substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023, 

, João Pedro; Spinelli, Luís Felipe; Tellechea, Rodrigo. “Recuperação de empresas e falência: teoria 
e prática na Lei 11.101/2005”. 4. ed. São Paulo: Almedina, 2023, p. 570.

“Por consequência, caso tenha havido objeção de qualquer credor (LREF, arts. 55 e 56), os credores de cada 

I, § 3º)”. (Scalzilli, João Pedro; Spinelli, Luís 
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principal estabelecimento configura “conceito jurídico indeterminado”

(“centro das atividades”); (ii) é o local onde se encontram os seus principais ativos, 

onde emanam as decisões administrativas da empresa (“sede administrativa” ou 

“centro de comando”), as principais decisões estratégicas, financeiras e operacionais. 

– –

Scalzilli, João Pedro; Spinelli, Luís Felipe; Tellechea, Rodrigo. “Recuperação de empresas e falência: teoria 
e prática na Lei 11.101/2005”. 4. ed. São Paulo: Almedina, 2023, Parte I, Cap. 4, pág. 228.

Scalzilli, João Pedro; Spinelli, Luís Felipe; Tellechea, Rodrigo. “Recuperação de empresas e falência: teoria 
e prática na Lei 11.101/2005”. 4. ed. São Paulo: Almedina, 2023, Parte I, Cap. 4, págs. 228 e 231.

Scalzilli, João Pedro; Spinelli, Luís Felipe; Tellechea, Rodrigo. “Recuperação de empresas e falência: teoria 
e prática na Lei 11.101/2005”. 4. ed. São Paulo: Almedina, 2023, Parte I, Cap. 4, págs. 230 e 231.
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Tellechea, Rodrigo. “Recuperação de empresas e falência: teoria e prática 

na Lei 11.101/2005”. 4. ed. São Paulo: Almedina, 2023, Parte I, Cap. 4, 

seria “o do local em que se centralizam as atividades mais importantes da 

“atividades mais importantes” –

uma expressão sem clara delimitação (“principal estabelecimento”, na lei) 

por outra (“atividades mais importantes”, nos julgados).

(chamada de opção pelo “centro econômico”). O foco e o 

adequadamente chamada de “ ”;

Principal estabelecimento seria aquele do “centro 

decisório” do devedor, i.e., de onde emanam as decisões 
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–

–

D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

, 
c
o
n
fo

rm
e
 M

P
 n

º 
2
.2

0
0
-2

/2
0
0
1
, 
L
e
i 
n
º 

1
1
.4

1
9
/2

0
0
6
, 
re

s
o
lu

ç
ã
o
 d

o
 P

ro
ju

d
i,
 d

o
 T

J
P

R
/O

E

V
a
lid

a
ç
ã
o
 d

e
s
te

 e
m

 h
tt
p
s
:/
/p

ro
ju

d
i.
tj
p
r.

ju
s
.b

r/
p
ro

ju
d
i/
 -

 I
d
e
n
ti
fi
c
a
d
o
r:

 P
J
D

N
8
 6

V
J
N

5
 T

Z
W

W
2
 Y

3
B

X
D

PROJUDI - Processo: 0071948-65.2025.8.16.0014 - Ref. mov. 28.1 - Assinado digitalmente por Parana Tribunal de Justica:77821841000194 (Emil T

omas Goncalves)

30/10/2025: DEFERIDO O PEDIDO. Arq: Decisão



“Recuperação de empresas: curso avançado em direito, economia e 

finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, n. 10.2.1, pp. 469

(AYOUB, Luiz Roberto; CAVALLI, Cássio. “A construção 

jurisprudencial da recuperação judicial de empresas”. 4ª edição. Rio de 

“centro operacional” mais relevante das empresas do grupo em litisconsórcio ativo 

ou, subsidiariamente, o do respectivo “centro decisório” mais relevante.

Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de empresas: aspectos teóricos e práticos da 
consolidação processual e substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023, 

O autor citado menciona, em outro trecho da obra citada, que seria o “do local do estabelecimento mais 

empresa mais importante” (Bortolini, Pedro Re
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“do local do principal estabelecimento entre os dos 

devedores” (art. 69

Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de 

empresas: aspectos teóricos e práticos da consolidação processual e substancial”. 

Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de empresas: 

aspectos teóricos e práticos da consolidação processual e substancial”. Indaiatuba, 
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Em caso contrário, “os devedores devem propor meios de recuperação 

I, § 1º)”

O principal estabelecimento configura “conceito jurídico indeterminado”

da empresa (“centro das atividades”); (ii) é o local onde se encontram os seus 

i) é o local de onde emanam as decisões administrativas da empresa (“sede 

administrativa” ou “centro de comando”), as principais decisões estratégicas, 

–

–

Scalzilli, João Pedro; Spinelli, Luís Felipe; Tellechea, Rodrigo. “Recuperação de empresas e falência: teoria 
e prática na Lei 11.101/2005”. 4. ed. São Paulo: Almedina, 2023, p. 570.

“Por consequência, caso tenha havido objeção de qualquer credor (LREF, arts. 55 e 56), os credores de cada 

I, § 3º)”. (Scalzilli, João Pedro; Spinelli, Luís 

Scalzilli, João Pedro; Spinelli, Luís Felipe; Tellechea, Rodrigo. “Recuperação de empresas e falência: teoria 
e prática na Lei 11.101/2005”. 4. ed. São Paulo: Almedina, 2023, Parte I, Cap. 4, pág. 228.

Scalzilli, João Pedro; Spinelli, Luís Felipe; Tellechea, Rodrigo. “Recuperação de empresas e falência: teoria 
e prática na Lei 11.101/2005”. 4. ed. São Paulo: Almedina, 2023, Parte I, Cap. 4, págs. 228 e 231.

Scalzilli, João Pedro; Spinelli, Luís Felipe; Tellechea, Rodrigo. “Recuperação de empresas e falência: teoria 
e prática na Lei 11.101/2005”. 4. ed. São Paulo: Almedina, 2023, Parte I, Cap. 4, págs. 230 e 231.
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Felipe; Tellechea, Rodrigo. “Recuperação de empresas e falência: teoria e 

prática na Lei 11.101/2005”. 4. ed. São Paulo: Almedina, 2023, Parte I, 

seria “o do local em que se centralizam as atividades mais importantes da 

“atividades mais importantes” –

uma expressão sem clara delimitação (“principal estabelecimento”, na lei) 

por outra (“atividades mais importantes”, nos julgados).
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(chamada de opção pelo “centro econômico”)

adequadamente chamada de “centro operacional”;

Principal estabelecimento seria aquele do “

decisório” do devedor, i.e., de onde emanam as decisões 
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–

–

“Recuperação de empresas: curso avançado em direito, economia e 

finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023,
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“centro operacional” mais relevante das empresas do grupo em litisconsórcio ativo 

ou, subsidiariamente, o do respectivo “centro decisório” mais relevante.

“do local do principal estabelecimento 

entre os dos devedores” (art. 69

Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos 

substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023

Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de empresas: aspectos teóricos e práticos da 
consolidação processual e substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023, 

O autor citado menciona, em outro trecho da obra citada, que seria o “do local do estabelecimento mais 

empresa mais importante” (Bortolini, Pedro Re
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Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de 

substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023

do “centro operacional” mais relevante das empresas do grupo em 

litisconsórcio ativo ou, subsidiariamente, o do respectivo “centro decisório” mais 

Mesmo que não incluídos na “Lista do Devedor” (1ª Lista) nem pleiteada a 

–

–

“
–
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” (Tomazette, Marlon. “Curso de 
– – falência e recuperação de empresas”. 12. ed. São Paulo: SaraivaJur, 2024, Capítulo 8, 

–

dolo ou culpa (CF, art. 7º, XXVIII). Cf. Campinho, Sérgio. “Curso de Direito Comercial –
Empresa”. 12. ed. São Paulo: SaraivaJur
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impugnação versar apenas “sobre a adequação do referido crédito trabalhista à 

–
–

–

–
–

– –

– –
–

–
–

–
–

–
– –

–

SACRAMONE, Marcelo Barbosa. “Comentários à lei de recuperação de empresas e falência”. 3. ed. –
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desconto da correção monetária até essa data, ou a supressão de juros”.
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uando se está diante de habilitação, o assunto será “concurso de redores” e, 

diante de impugnação de crédito, o assunto será “classificação de crédito”.
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–

Ocasião em que também será divulgado na plataforma eletrônica a que se refere o art. 22, inciso I, “k”, da 
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–

–

–

“Mensalmente, deve o administrador judicial apresentar, para juntada aos autos, relatórios de sua própria 
atuação (i.e., do fluxo de fiscalização) com detalhamento da situação do devedor, nos chamados ‘relatórios mensais de 
atividade’ (RMA) – ‘c’, LREF. Deverá também disponibilizar os relatórios no endereço eletrônico do 
processo (art. 22, II, ‘h’, LREF)”. (Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de 
empresas: curso avançado em direito, economia e finanças”. São Pa

“Marcelo Barbosa Sacramone detalha alguns elementos que considera como necessários no RMA: ‘deverá 

fornecidas, novas ações judiciais, se os tributos decorrentes da atividade vêm sendo recolhidos etc.’...”. (Mattos, 
Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de 
finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, n. 9.3.1, p. 386).

–
22, II, “c”, da Lei nº 11.101/2005, que consta em anexo.

“A lei silencia sobre a forma e a estrutura das contas mensais, deixando uma lacuna perigosa. Apesar disso, 
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–

–

–

–

–

–

–

–

permitam a verificação da atividade”. (Tomazette, Marlon. “Curso de direito empresarial – –
recuperação de empresas”. 12. ed. São Paulo: SaraivaJur, 2024, n. Cap. 5, n. 3.4, p. 118).
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, da Lei nº 11.101/2005, “relatando as 

–

–

–

–

–

–

–

–

–

“(...): a LREF trata dessa lista como “quadro geral”, com hífen. Todavia, pela norma culta, a redação correta 

Por isso, aqui se utiliza do termo sem hífen, exceto quando citada diretamente a lei” (
José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso avançado em direito, economia e finanças”. São Paulo: 
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“

”
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Na alínea “k” [o autor se refere ao art. 22, I, “k”, da Lei 

, a divulgação se refere “às peças principais do processo” e não 

–

”. (Mattos, Eduardo da Silva; Proença, 

José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso avançado em 

direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, 
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–

(art. 22, I, “a”, LREF)
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–

“Apesar do louvável interesse em oferecer um sistema multiportas para resolução de conflitos, trata

–

(normalmente, algum credor)”. (Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: 
curso avançado em direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, n. 9.3.1, p. 380).
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–

“ ”

“O despacho de processamento não se confunde também com a decisão concessiva da recuperação judicial. 
–

elementos para a concessão da recuperação judicial”. (Coe

“(...) A pessoa jurídica empresária é cotidianamente denominada “empresa”, e os seus sócios são chamados 
“empresários”. Em termos técnicos, contudo, empresa é a atividade, e não a pessoa que a explora; e empresário não é 

lei para os que se encontram na condição de sócio” (Coelho, Fábio Ulhoa. 

“Com a reforma promovida pela Lei 14.112/2020, passou se a designar de ‘plano único’ aquele apresentado 

de ‘plano unitário’ aquele apresentado quando deferida a consolidação 
substancial”. (Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de empresas: aspectos teóricos e práticos da 
consolidação processual e substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023, 

“Determinada a consolidação substancial pelo juiz, caberá aos devedores apresentar um 
)”. 

Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de empresas: aspectos teóricos e práticos da consolidação processual 
e substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023, n
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processual "como se pertencessem a um único devedor” (art. 69

outro” (art. 69

devedores apresentarão “plano unitário”, que discriminará os meios de 

recuperação a serem empregados “e será submetido a uma assembleia

s dos devedores” 

(Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de 

substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023, n. 1.3.3, ps. 74
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Em caso contrário, “os devedores devem propor meios de recuperação 

sociedade) ou de “ ” I, § 1º)”

“[...], a formulação de um plano único, mesmo quando envolva esforços combinados entre os devedores, 

cada sociedade e as regras de governanças aplicáveis”. (Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de 
empresas: aspectos teóricos e práticos da consolidação processual e substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023, 

Scalzilli, João Pedro; Spinelli, Luís Felipe; Tellechea, Rodrigo. “Recuperação de empresas e falência: teoria 
e prática na Lei 11.101/2005”. 4. ed. São Paulo: Almedina, 2023, p. 570.

“Por consequência, caso tenha havido objeção de qualquer credor (LREF, arts. 55 e 56), os credores de cada 

I, § 3º)”. (Scalzilli, João Pedro; Spinelli, Luís 
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“Contabilmente, ativo não circulante é definido no CPC 26 26 (R1) –
Contábeis como os bens ‘tangíveis, intangíveis e ativos financeiros de natureza de logo prazo. Não se proíbe o uso de 

sentido seja claro’ (item 67), devendo ‘ser subdividido em realizável a longo prazo, 
investimentos, imobilizado e intangível’ (item 68). A diferença do curto para o longo prazo é a expectativa de realização 

m 66, “c”). Financeiramente, ativo não circulante é a estrutura 

(...), o critério é de ser necessário procedimento específico para alienação de ativos ‘fora do curso ordinário 
de negócios’. (...) ‘vendas decorrentes do cumprimento do objeto social da recuperanda não são alcançadas, em regra, 

consequentemente, a superação da crise enfrentada’”. (Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. 
“Recuperação de empresas: curso avançado em direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 

“Não há diferença se o item do ativo não circulante já existia antes da recuperação ou foi obtido/adquirido 

na venda a justificar a redução de seu patrimônio”. (Mattos, Eduardo da Silva; Proença, 
José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso avançado em direito, economia e finanças”. São Paulo: 

“Mesmo se o plano de recuperação judicial indicar uma lista de bens e assinalá la como sendo ‘não 
exaustiva’, a lista deverá ser considerada como ‘exaustiva’, sob pena de tornar vazio o procedimento do art. 66. Cf. 

020.8.26.0000, Des. Rel. Araldo Telles, j. 19/10/2021 (‘bens do ativo não 

ouvidos Administradora Judicial e Comitê de Credores, se existente’)”
Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso avançado em direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson 

“

142, § 7º, da LREF)”. (Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso 
avançado em direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, n. 13.1.1, p. 693 –
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indicado conforme: Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação 
de empresas: curso avançado em direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, n. 11.4.4, p. 

“Se, de um lado, mesmo uma empresa viável dependerá de perdão de parte de sua dívida para superar o 

descritos na petição inicial. O devedor também deve ‘pagar’ por sua própria crise –

repetida conduta”. (Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso 
avançado em direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, n. 13.4, p. 663).

“De maneira mais importante, materialmente, acredita

–
–

caso, mostra sua real inviabilidade”. (Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de 
empresas: curso avançado em direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, n. 11.4.4, pp. 

“Importante destacar que o nome “administrador” remete ao auxílio prestado ao juiz na 
–

autores, em razão de não haver propriamente a gestão da empresa em crise por parte do administrador judicial” 
; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso avançado em direito, 

economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, n. 9.3, p. 370).
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“

)”. (Theodoro Júnior, Humberto. “Curso de direito processual 
civil, volume 1: teoria geral do direito processual civil, processo de conhecimento, procedimento comum”. 63. ed. Rio 

lei 7.661/1945. Aliás, assim lecionava José da Silva Pacheco: “O termo tem de ser lavrado pelo escrivão e 
assinado pelo síndico”. (Pacheco, José da Silva. “Processo de falência e concordata: comentários à lei de falências: 
doutrina, prática e jurisprudência”. Rio de Janeiro: Ed. Forense, 1997, comentários ao art. 62, n. 624

Ainda, segundo o art. 188 do CPC: “Os atos e os termos processuais independem de forma determinada, 

finalidade essencial”.

–
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apresentando “orçamento detalhado do 

trabalho a ser desenvolvido no caso concreto” e as locali
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devido aos credores submetidos à recuperação judicial (art. 24, “caput”, da Lei 

“a” (primeira parte) e “c”, da Lei 11.101/2005.

No tocante à nova redação da citada alínea “c”

e da alínea “h” (incluída pela mesma Lei), destacam

desafio certamente será a interpretação da expressão “fiscalizar a 

veracidade e a conformidade das informações prestadas pelo devedor”, 
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“o administrador judicial não tem a função de ser auditor do 

extremamente oneroso à devedora, conforme parâmetros de mercado”.

“pela melhor interpretação da Lei, o administrador judicial deverá 

investigar se os números estariam efetivamente corretos”.

Câmara dos Deputados determinava que o administrador judicial “deveria 

devedor” (grifo nosso). Reconhecendo o rigor excessivo dessa obrigação 
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lembram que “somente a intenção de omitir a irregularidade ou a 

dicial”.

O relatório mensal das atividades do devedor “deverá conter as alterações dos ativos e passivos da 

decorrentes da atividade vêm sendo recolhidos etc.”. (Sacramone, Marcelo Barbosa. “Comentários à lei de recuperação 
de empresas e falência”. 3. ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022,

“Mensalmente, deve o administrador judicial apresentar, para juntada aos autos, relatórios de sua própria 
atuação (i.e., do fluxo de fiscalização) com detalhamento da situação do devedor, nos chamados ‘relatórios mensais de 
atividade’ (RMA) – ‘c’, LREF. Deverá também disponibilizar os relatórios no endereço eletrônico do 
processo (art. 22, II, ‘h’, LREF)”. (Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de 
empresas: curso avançado em direito, economia e finanças”. São Pau
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desta Lei” (ações 

–
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art805
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art69
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O que, na dicção legal, é chamada de “ações que demandem quantia ilíquida”, significa “ações 
de conhecimento”. Nesse sentido: Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de 
empresas: curso avançado em direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, n. 11.6.4, p. 

“Ainda, com fundamento na ausência de prejuízo pecuniário imediato ao concurso, ações cujo objeto 

–
us ativos”. (Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. 

“Recuperação de empresas: curso avançado em direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 

–
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Nos termos do art. 6º, I, da Lei nº 11.101/2005 declaro também a “suspensão 

das obrigações do devedor sujeitas” à recuperação judicial 

. “ Curso de direito comercial, volume 3: 

direito de empresa: contratos, falência e recuperação de empresas”. 20. ed. 

“(...), nada se fala sobre decadência. Nesse sentido, prazos decadenciais não são alterados pelo deferimento 

prescrição pelo mesmo prazo”. (Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: 
curso avançado em direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson 
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encerramento do prazo original do “stay period”, este 

Scalzilli, João Pedro; Spinelli, Luís Felipe; Tellechea, Rodrigo. “Recuperação de empresas e 
falência: teoria e prática na Lei 11.101/2005”. 4. ed. São Paulo: Almedina, 2023, p. 

“(...), já em âmbito teórico, a suficiência de 180 dias só seria possível por otimismo, algo corroborado pela 

credores”. (Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso avançado em 
direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, n. 

“(...) mesmo que seja possível a prorrogação do prazo do 

– –
decisão”. (Scalzilli, João Pedro; Spinelli, Luís Felipe; Tellechea, Rodrigo. “Recuperação de empresas e falência: teoria e 
prática na Lei 11.101/2005”. 4. ed. São Paulo: Almedina, 2023,
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–

“Evidente que, nesse último caso, deve o magistrado examinar se as suspensões fazem parte ou não do 

–
–

recuperatório”. (Scalzilli, João Pedro; Spinelli, Luís Felipe; Tellechea, Rodrigo. “Recuperação de empresas e falência: 
teoria e prática na Lei 11.101/2005”. 4. ed. São Paulo: Almedina, 2023,

“São credores excluídos dos efeitos da recuperação judicial de qualquer devedor: (i) os credores posteriores 
ao ingresso do pedido de recuperação judicial (LF, art. 49, “caput”); (ii) o fiduciário, o arrendador mercantil ou o 

que dizem respeito à requerida pelo cooperativado ou pelo produtor rural...”. (Ulhoa Coelho, Fábio. “ Curso de direito 
o de empresa: contratos, falência e recuperação de empresas”. 20. ed. São Paulo: Thomson 

“Uma vez vencido o prazo legal, dispensa
“liberando” a constrição. A suspensão perde a eficácia e a constrição, judicial ou extrajudicial, volta a produzir todos 

se de liberação automática da constrição...” 
(Ulhoa Coelho, Fábio. “ Curso de direito comercial, volume 3: direito de empresa: contratos, falência e recuperação de 
empresas”. 20. ed. São Paulo: Thomson Reuters Bras
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prazo do “stay period”

à(s) devedora(s) a “apresentação de contas 

sob pena de destituição de seus administradores”

“apresentação de contas 

administradores” (art. 52, IV, da LREF), ressaltando

“A lei silencia sobre a forma e a estrutura das contas mensais, deixando uma lacuna perigosa. Apesar disso, 

permitam a verificação da atividade”. (Tomazette, Marlon. “Curso de direito empresarial – –
recuperação de empresas”. 12. ed. São Paulo: SaraivaJur, 2024, n. Cap. 5, n. 3.4, p. 118).
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o conteúdo desta decisão ou cópia desta, “a fim de que tomem conhecimento da 

divulgação aos demais interessados”.

(Sacramone, Marcelo Barbosa. “Comentários à lei de recuperação 

de empresas e falência”. 3. ed. São Paulo: SaraivaJur, 2022, coment

“(...) por se ‘toda casa comercial ou estabelecimento mercantil, industrial ou civil, dependentes 
ou ligados a um outro que, em relação a eles, tem o poder de mando ou chefia’ (De Plácido e Silva. 
Rio de Janeiro: Forense, 2005, p. 619” (

“(...), a decisão de processamento determinará a publicação de edital contendo o resumo do pedido, a lista 

–

(art. 7º, § 1º, LREF), cuja determinação é elemento da decisão de processamento”. 
(Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso avançado em direito, 
economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023,
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“(...), esse edital deverá conter (a) o resumo do pedido do devedor e da decisão que defere o processamento 

–

As custas para cumprimento do ato correrão por conta do devedor”. 
José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso avançado em direito, economia e finanças”. São Paulo: 

“A decisão de processamento deverá ser publicada por edital em órgão oficial (art. 52, § 1º, LREF) –
–

LREF)”. (Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso avançado em 
direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomso

“Embora não se desconheça decisões de processamento que exigiram a publicação do edital também em 

do art. 22, I, ‘k’, LREF) ou com um aviso no site 
institucional do próprio devedor parecem mais eficientes”. 
“Recuperação de empresas: curso avançado em direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 
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(Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de 

substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023, n. 2.12, pp. 184
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, “caput”, da Lei 11.101/2005

“A lei registra, ainda, que esse prazo é 

multânea e coordenada do processo”. 
Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de empresas: aspectos teóricos e práticos da consolidação processual e 
substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023, n

Cf.: Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso avançado 
em direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, n. 13.3, pp. 650

“Embora as medidas de restruturação possam ser subdivididas, por motivos didáticos, de diversas formas, 

–
–

da empresa, “com a data, inclusive, em que serão implementados e de que modo isso ocorrerá”, além de se conter 

conseguem satisfazer a esse desiderato, pois “um plano cujos meios de recuperação são previstos apenas de modo 
ura a vinculação dos credores”. (

Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso avançado em direito, economia e 
finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, n. 13.3
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“a coordenação de atos processuais”, mas garantida “a independência dos 

devedores, dos seus ativos e dos seus passivos” (art. 69

Por isso, mesmo que seja “admitida a apresentação de plano 

único”, os devedores deverão propor “meios de recuperação 

independentes e específicos para a composição dos seus passivos” (art. 

I, § 1º), ao passo que “os credores de cada devedor deliberarão e

gerais de credores independentes” (art. 69

quóruns de instalação e deliberação “serão verificados, exclusivamente, 

“(...), recomenda

O item “ii” (

interesse dos credores”. (Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso 
avançado em direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, n. 13.3

“Trata

explícita comparação entre o cenário de recuperação e falência”. (
Martins. “Recuperação de empresas: curso avançado em direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters 
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em referência aos credores de cada devedor”, elaborando

processual é que ela “não impede que alguns devedores obtenham a 

decretada” (art. 69 I, § 4º), caso em que “o processo será 

em tantos processos quantos forem necessários” (art. 69

(Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de 

substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023, 

designar de ‘ ’ aquele apresentado em conjunto pelos 

. Por outro lado, a lei denominou de ‘

’ aquele apresentado quando deferida a consolidação substancial. 

(Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de 

substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023, nota de rodapé nº 98, 

“

”. (Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de empresas: aspectos teóricos e práticos da 
consolidação processual e substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023, n.
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– –

(Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de 

substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023, n. 2.1

(art. 22, II, “h”, da LREF); inclusive, em se tratando de “plano único”
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“Da interpretação sistemática da lei é possível extrair dois requisitos específicos do plano único, 

conservam suas respectivas personalidades jurídicas”. (Bortolini, Pedro Rebello. “Recuperação judicial dos grupos de 
empresas: aspectos teóricos e práticos da consolidação processual e substancial”. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023, 

“A objeção deverá ser formalizada em até 30 dias ou (i) da publicação do segundo edital de credores (“lista 
do administrador”) ou (ii) da decisão que publicizar o recebimento do plano, o que ocorrer por último (art. 55, 

O art. 55, LREF, prevê que a objeção poderá ser formulada por “qualquer credor”. A interpretação correta 
–

no plano, ou não. Aos extraconcursais carece legitimidade, pois o plano em nada lhes afetará”. (Mattos, Eduardo da 
Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso avançado em direito, economia e finanças”. 

“A objeção deverá ser formalizada em até 30 dias ou (i) da publicação do segundo edital de credores (“lista 
do administrador”) ou (ii) da decisão que publicizar o recebimento do plano, o que ocorrer por último (art. 55, 

O art. 55, LREF, prevê que a objeção poderá ser formulada por “qualquer credor”. A interpretação correta 
–

no plano, ou não. Aos extraconcursais carece legitimidade, pois o plano em nada lhes afetará”. (Mattos, Eduardo da 
Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso avançado em direito, economia e finanças”. 
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O art. 55, LREF, prevê que a objeção poderá ser formulada por “qualquer 

credor”. A interpretação correta do comando legal é a de que qualquer credor 

–

extraconcursais carece legitimidade, pois o plano em nada lhes afetará”. (Mattos, 

“Especificamente, como pressuposto para realização da assembleia geral de credores para apreciação do 

o momento. O resultado desse cenário seria a aprovação do plano sem assembleia”. 
(Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso avançado em direito, 
economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, n

“[...], a objeção do credor deve (i) ter expressamente essa finalidade e (ii) ser direcionada ao juízo nos autos 

o ao plano de recuperação judicial”. (Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José 
Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso avançado em direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson 
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Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso 

avançado em direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 
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omo os prazos previstos nos arts. 7º, § 1º e 8º, “caput”, 

“[...], defendemos que a realização de assembleias por meio de videoconferência ou outro sistema 
–

pelo juízo”. ((Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso avançado 
em direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023,

D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

, 
c
o
n
fo

rm
e
 M

P
 n

º 
2
.2

0
0
-2

/2
0
0
1
, 
L
e
i 
n
º 

1
1
.4

1
9
/2

0
0
6
, 
re

s
o
lu

ç
ã
o
 d

o
 P

ro
ju

d
i,
 d

o
 T

J
P

R
/O

E

V
a
lid

a
ç
ã
o
 d

e
s
te

 e
m

 h
tt
p
s
:/
/p

ro
ju

d
i.
tj
p
r.

ju
s
.b

r/
p
ro

ju
d
i/
 -

 I
d
e
n
ti
fi
c
a
d
o
r:

 P
J
D

N
8
 6

V
J
N

5
 T

Z
W

W
2
 Y

3
B

X
D

PROJUDI - Processo: 0071948-65.2025.8.16.0014 - Ref. mov. 28.1 - Assinado digitalmente por Parana Tribunal de Justica:77821841000194 (Emil T

omas Goncalves)

30/10/2025: DEFERIDO O PEDIDO. Arq: Decisão



“Relembrando, a petição inicial do devedor deverá ser acompanhada por uma listagem de seus credores, 

do juízo (art. 52, § 1º, LREF), a publicação do “primeiro edital de credores” (chamada também de “primeira lista”) no 

para os credores”. (Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso 
em direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, n. 12.4.1, p. 612).

“(...), esse edital deverá conter (a) o resumo do pedido do devedor e da decisão que defere o processamento 

–

As custas para cumprimento do ato correrão por conta do devedor”. 
José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso avançado em direito, economia e finanças”. São Paulo: 

“A decisão de processamento deverá ser publicada por edital em órgão oficial (art. 52, § 1º, LREF) –
–

LREF)”. (Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso avançado em 
direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomso
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“não sujeitos” (
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“Recuperação de empresas e falência: teoria e prática na Lei 11.101/2005”. 

“Entre as mais comuns, estão: (i) a Certidão Negativa de Falência ou Concordata (expedida pelo 

– – –
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Caixa Econômica Federal); (v) a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas”. (SCALZILLI, João Pedro; SPINELLI, 

– – Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de 
empresas: curso avançado em direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, n. 11.4.2, nota 

Cf.: Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso avançado 
em direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, n. 13.3, pp. 650

“Embora as medidas de restruturação possam ser subdivididas, por motivos didáticos, de diversas formas, 

–
–

da empresa, “com a data, inclusive, em que serão implementados e de que modo isso ocorrerá”, além de se conter 

conseguem satisfazer a esse desiderato, pois “um plano cujos meios de recuperação são previstos apenas de modo 
ura a vinculação dos credores”. (
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Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso avançado em direito, economia e 
finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, n. 13.3

“(...), recomenda

O item “ii” (

interesse dos credores”. (Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: curso 
avançado em direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, n. 13.3

“Trata

explícita comparação entre o cenário de recuperação e falência”. (
Martins. “Recuperação de empresas: curso avançado em direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters 
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Na recuperação judicial a participação do Ministério Público se dá para: “(i) impugnar a segunda relação e 

2º) e (iii) recorrer da decisão que concede recuperação judicial (artigo 59, § 2º)”. (NEVES, 
Douglas Ribeiro. “Limites do controle jurisdicional na recuperação judicial”. Tese de Doutorado. Universidade de São 

– Mattos, Eduardo da Silva; Proença, José Marcelo Martins. “Recuperação de empresas: 
curso avançado em direito, economia e finanças”. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, nota de rodapé 437, p. 
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